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GABINETE DO VEREADOR ANTÓNIO MÁRIO DO ROSÁRIO

INDICAÇÃO 047 ANO 201»)

AUTOR: VEREADOR AMÓNIO MÁRIO DO ROSÁRIO

ASSUNTO: RECUPERAÇÃO CENTRO SOCIAL E MANUTENÇÃO DO GRUPO
GERADOR DA COMUNIDADE DE SANTA LUZIA (LAGO DO JATUARANA).

/PROVADOS
SENHOR PRESIDENTE,
NOBRES VEREADORES, SENHORAS VEREADORAS

O Vereador que este subscreve, vem nos termos Regimentais
ouvido Doutor Plenário deste Poder Legislativo, INDICA na Fornia Regiprentanao Chefe
do Executivo Municipal, recuperação centro social e manutencão^^trgrupo gíçfador da
comunidade de santa luzia (lago do jatuarana).

Justificativa

Considerando que é de competência privativa do Município. De acordo com
CAPÍTULO XIX das Obras e Serviços Municipais, Art.148 - I, II, TH, IV do §1" - e §2"
da Lei Orgânica do Município de Manicoré;
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atendendo aos apelos, pedimos que a presente solicitação seja atendida com a maior brevidade
possível.

Na certeza de que os nobres pares votarão pela aprovação, agradeço antecipadamente
peio apoio e peço que se aprovado, seja enviado cópias ao Exmo. Sr. Manuel Sebastião
Pimentel de Medeiros - Prefeito de Manicoré, ao presidente da comunidade.

de Novembro de 2019.
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